
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 2244   DE 28/04/94 
                    PROJETO DE LEI Nº 2315   
 
                    " MODIFICA O ART. 23, E SEU PARÅGRAFO, DA LEI      
                    Nº 2000/92".                                       
 
                A Câmara Municipal de Säo Sebastiäo do Paraiso,decreta        
e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:                               
                ARTº 1º - O art. 23, e seu parágrafo único, da Lei nº         
2.000/92, passam a ter a seguinte redaçäo:                                    
                LEI Nº 2.000/92.                                              
                ..........................................................    
                ARTº 23 - A aposentadoria será concedida de acordo com o      
prescrito na Constituiçäo Federal, e da seguinte forma:                       
    a) a responsabilidade pelo pagamento dos proventos do aposentado será     
       do Fundo Previdenciário, se o servidor contar com, pelo menos, 05      
       anos de efetivo e exercício no serviço público;                        
    b) essa responsabilidade do Fundo Previdenciário será devida se o inte-   
       ressado contribui, no mínimo, com um mês de contribuiçäo ao Fundo.     
                PARÅGRAFO úNICO - Executadas as situaçöes contidas neste      
artigo, o servidor que tiver direito à aposentadoria, de acordo com as dis-   
posiçöes da Constituiçäo em vigor, será aposentado às expensas dos cofres     
públicos municipais.                                                          
                ARTº 2º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 28 de Abril de 1994.                  
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